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O COORDENADOR GERAL DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO DO CENTRO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO TECNOLÓGICA DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições regulamentares,
  
  
 
  
  
RESOLVE:
  
  
 
  
  
Art. 1° - Dispensar temporariamente, até que seja regularizada as pendências de migração do 
Sistema de Integração de Gestão de Atividades Acadêmicas (SIGAA), a obrigatoriedade de 
atualização dos dados de contato dos alunos que se matriculam na atividade de estágio 
supervisionado obrigatório. 
  
  
 
  
  
Art. 2° - Nas avaliações dos processos de estágio e equivalentes, em razão da dispensa prevista 
no art. 1, poderá ser permitida a continuidade dos processos informando-se no requisito de 
avaliação dos dados pessoais a resposta padrão "não". 
  
  
 
  
  
Art. 3° - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.
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